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DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2019

"Concede Título de Cidadão Honorífico
Dominicano ao Sr. HUGO ANYOSA
CHUCHON e dá outras providências. "

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás,
aprovou e Eu, presidente da Câmara Municipal promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Considerando como legítimo morador do nosso município, o Sr. HUGO
ANYOSA CHUCHON;

Considerando que é a forma mais justa que esta Casa de Leis tem para
homenagear o Ilustre Sr. HUGO;

DECRETO:

Art. 10• Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder o
Título de Cidadão Honorífico Dominicano ao Sr. HUGO ANYOSA CHUCHON.

Art. r. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

São Domingos-GO, dias do mês de novembro de 2019.
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WAGNER GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

Este Decreto Legislativo é oriundo do Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2019 de
autoria dos Vereadores Jailson Gomes Santiago e Odair José Ferreira da Silva
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